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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 144, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010552/2019-59,  resolve:    
Art. 1º  Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 416/CORREG, de 03 de setembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 167, de 06 de setembro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 10, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 10, de 14 de janeiro de 
2022. 
Art. 2º Alterar a composição da comissão, designando como Presidente, o servidor CRISTOPHER FELIPHE RAMOS, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1911836, para, em substituição à servidora MARIANA FEIJO FLORES 
MAINI, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE nº3013304; dar continuidade aos trabalhos apuratórios. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 153, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.000232/2022-96, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES GOMES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1605744; 
ELENA GUIMARÃES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1917356; e, FABIAN KURTEN, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1819204; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 158, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.006760/2020-97, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar DIEGO SANTIAGO VIEIRA DE BRITO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1817866; 
DANIEL CUNHA DE CARVALHO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1820890; e, ELANA KOJO 
CUSTODIO RODRIGUES, Indigenista Especializado, SIAPE nº 1726665; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 160, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 20, caput, da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.003382/2020-90, resolve: 
Art. 1° Designar a servidora GISELA DIDIER ROCHA, Técnico em Comunicação Social, matrícula SIAPE nº 
0445569 para, em substituição à servidora VIRGINIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 447132; dar continuidade ao apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria nº 60/CORREG, de 29 de janeiro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 34, de 22 de fevereiro de 2021, com última recondução por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 112, de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 32, de 15 de 
fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 161, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 20, caput, e 21, parágrafo único, ambos da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta 
do Processo nº 08620.005188/2020-49, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 64/CORREG/FUNAI/MJ de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n° 34, de 22 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução e alteração 
na composição da Comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 675, de 22 de dezembro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 239, de 23 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Alterar a composição da Comissão designada, substituindo a servidora  VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, 
Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 447132, por CEZAR AUGUSTO STEIN, Engenheiro Agrônomo, matrícula 
SIAPE nº 0444967, objetivando a continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 162, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 20 e 21 “caput”, ambos da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.000079/2018-
11, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada, inicialmente, por meio da  Portaria nº 70/CORREG/FUNAI, de 15 de abril de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Funai nº 73, de 17 de abril de 2020 e, reinstaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 47, de 26 de janeiro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Designar a servidora ARLENE VILELA RODRIGUES, Programador Educacional, matrícula SIAPE nº 
0445221 para, em substituição à servidora VIRGINIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 447132, em gozo de licença médica, dar continuidade ao apuratório.   
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 163, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003364/2020-16, resolve:    
Art. 1º Alterar a composição da comissão, designando a servidora ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 01081778, para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, 
Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, em virtude de licença médica, para dar continuidade ao 
apuratório, do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, que foi instaurado por meio da Portaria nº 466/CORREG, 
de 27 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021, com última 
recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 103, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 29, de 10 de fevereiro de 2022. 



p. 3 

 

 
  Brasília, 22 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 55 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 164, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 24, § 1º da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.016478/2017-12, resolve: 
Art. 1° Alterar a composição da comissão de sindicância patrimonial, designando o servidor NADIR DA COSTA 
TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 001741, para, atuar em substituição ao servidor LUIZ CARLOS 
MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0001716, em virtude de licença médica, dando 
continuidade ao apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria 146/CORREG, de 18 de setembro de 2017, publicada 
no Boletim de Serviço nº 09, de 20 de setembro de 2017, com última recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
123, de 02 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 44, de 07 de março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 165, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010380/2018-32, transformado nos autos nº 
08620.009569/2021-88, resolve:   
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 217/CORREG, de 17 de julho de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço Funai nº 124, de 22 de julho de 2019, tendo última recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 53, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de 
janeiro de 2022, e ainda, alteração na composição da comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 76, de 01 de 
fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 23, de 02 de fevereiro de 2022 e, Portaria CORREG/FUNAI 
nº 106, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 29, de 10 de fevereiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 166, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005219/2020-61, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 256/CORREG, de 31 de agosto de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 171, de 08 de setembro de 2020, tendo como última prorrogação por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 574, de 18 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 215, de 19 de 
novembro de 2021. 
Art. 2° Designar o servidor FRANCISCO SIMÕES PAES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 2711711, para, em 
substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, em 
razão de licença para tratamento de saúde, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 167, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.031877/2015-41, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 303/CORREG, de 12 de setembro de 2019, 
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publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 161, de 16 de setembro de 2019, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 665, de 17 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 236, de 20 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2° Designar o servidor FRANCISCO SIMÕES PAES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 2711711, para, 
em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, em 
razão de licença para tratamento de saúde, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 169, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.020490/2017-21, transformado nos autos nº 
08620.000089/2022-32, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 230/CORREG/FUNAI, de 11 de agosto de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 155, de 14 de agosto de 2020, tendo última recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 30, de 24 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 17, de 25 de janeiro de 
2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 113/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo n° 08620.000630/2020-41  
Interessado: Funai  
Assunto: Denúncia de supostas irregularidades disciplinares. Denúncia genérica e sem materialidade. Elementos coletados 
que não indicam irregularidades disciplinares. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, ADOTA, como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 33 - SEI nº 3947088, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, considerando a ausência de elementos mínimos para a persecução administrativa disciplinar, 
nos termos do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990. Ressalva-se, no entanto que, arquivados os autos, se de 
outras provas tiver notícia, em face da disposição contida no art. 143 da lei 8.112, de 1990, combinada com a do art. 18 do 
Código de Processo Penal (aplicável por extensão analógica), proceder-se-á a novas diligências.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 17 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 12, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA - CR-RR, OSMAR TAVARES DE MELO, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista as atribuições que lhe conferem os incisos I, II e XI do 
Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017 e a Portaria MJSP nº 543, de 9 de junho de 2021, e as 
disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988, e a Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir nova Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito da Coordenação Regional de Roraima e 
respectivas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, objetivando dar continuidade e concluir o Inventário Físico 
Anual de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena referente ao exercício de 2021. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II -  elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
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IV - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote as 
providências pertinentes à regularização; 
VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 
Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional ou seu 
substituto, até o dia 31 de maio de 2022, conforme autorização da Diretoria de Administração e Gestão. 
Art. 4º Designar os servidores FLÁVIO SCHREINER, matrícula SIAPE nº 19566898, RAIMUNDO NONATO DE 
OLIVEIRA PINTO, matrícula SIAPE nº 5250393, e IVALDO MAGNO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula SIAPE nº 
446845, da Coordenação Regional de Roraima da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, sob a presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão de Inventário Patrimonial 2021. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor RAIMUNDO 
NONATO DE OLIVEIRA PINTO, matrícula SIAPE nº 5250393. 
Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o Núcleo de Patrimônio desta 
Coordenação Regional e servidores não designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 01, DE 02 DE MRÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL  XAVANTE, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço de 29 de 
agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021  e Portaria 1231/Pres de 
18.09.2020; resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor Arioswaldo Sousa Snatana, matrícula nº 0444540, inscrito sob o CPF nº 168.170.011-53, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 01972754640, categoria "B", validade 10/10/2022, lotada na Coordenação 
Regional Xavante em Barra do Garças-MT, dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade 
da Unidade de exercício do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 
1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário cumprir 
as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor  com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção 
do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
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e do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 
anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. De acordo com o Artigo 14, da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da FUNAI, é 
vedado ao servidor: 
inciso I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-
versa, salvo nos casos específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por 
transporte público regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito ou perigoso, 
bem como de pessoas que não tenham vinculo com o serviço público, crianças sem a presença dos pais ou responsáveis; 
inciso II - o uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública ou dispostos nos incisos VIII e IX do art 5º, do Decreto nº 8.287, de 2018; 
inciso III - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 
inciso V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
inciso VI - a guarda dos veículos oficiais, em garagem residencial, salvo quando houve autorização formal do Coordenador 
Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente 
da FUNAI, é ainda vedado ao servidor: 
- o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em situação de emergência 
devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.                                        

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 3/2022 
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